










































 

INTERNA 

 
 
 
 

Cláusula 4. Vigência 

As cláusulas pactuadas neste Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 2023-
2025 terão vigência até 31 de agosto de 2025, exceto quanto às cláusulas que 
contiverem disposição expressa em contrário. 

 

Parágrafo único - O presente Instrumento não altera as datas de vigência dispostas 
no ACT 2023-2025, salvo disposição expressa em contrário. 

 

 

Rio de Janeiro, __ de ________________ de 2024. 

 

____________________ ____ 
p/ PETRÓLEO BRASILEIRO S/A  Petrobras 

CNPJ: 33.000.167/0001-01 

 

Nome: ________________ ______________________ 

CPF: _ ______ 

____________________
P/FEDERAÇÃO ÚNICA DOS PETROLEIROS 

CNPJ: 40.368.151/0001-11 

 

Nome: _______________ _________________________ 

CPF: _________ 

 

 

_____________________________________________________________ 









 

INTERNA 

________________________ _____________________ 

P/SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PETRÓLEO 

DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

CNPJ: 24.392.268/0001-84 

 

Nome: _______________ ________________________ 

CPF: _ ________ 

 

_______________________ ________________ 

P/SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO E 
REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE PORTO ALEGRE, CANOAS E OSÓRIO / RS 

CNPJ: 92.968.023/0001-02 

 

Nome: ________________ ____________________ 

CPF: __ ____ 
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Cláusula 98, inciso III

Justificativa: Inclusão 

ficou omissa na 
redação original. 

De até 20 (vinte) liberações por mês 
sem prejuízo da remuneração, 
podendo acumular o saldo não 
utilizado para o mês subsequente 

 

De até 20 (vinte) dias de liberações 
por mês sem prejuízo da 
remuneração, podendo acumular o 
saldo não utilizado para o mês 
subsequente 

 

  




